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Legislação

• Lei N. 10.861, de 14 de abril de 2004: Cria o Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (SINAES) e institui o Exame Nacional de 
Desempenho de Estudantes (ENADE) como exame para avaliação da 
educação superior;
• Portaria N. 40/2007, republicada em 29 de dezembro de 2010 – dentre 
outras instruções, consolida disposições sobre o ENADE e define o Inep 
como responsável por sua operacionalização sob a orientação da 
Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES;
• Portaria N. 3, de 6 de março de 2015 – regulamenta o ENADE 2015;
• Portarias das diretrizes de áreas. (enviadas aos coordenadores de curso 
de graduação participantes do ENADE 2015 em  15/06/2015)  



Legislação

A obrigatoriedade do ENADE é estabelecida na Portaria Normativa N. 
40, de 12 de dezembro de 2007, em sua atual redação. 

Art. 33-G 
O ENADE é componente curricular obrigatório dos cursos 
superiores, devendo constar do histórico escolar de todo estudante a 
participação ou dispensa da prova. 
No Histórico escolar do estudante deve constar: Data da realização 
da prova; ou Dispensa oficial do Exame conferida pelo Ministério da 
Educação.



Legislação

A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 
credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos 
limitados, sendo renovados, periodicamente, após processo regular 
de avaliação, conforme o Art. 46 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional.

Com o advento do SINAES, a renovação de reconhecimento dos 
cursos passou a ser atrelada a um ciclo avaliativo, no qual todos os 
cursos superiores do País se inserem. 
O ciclo avaliativo do SINAES tem como referência as avaliações 
trienais de desempenho de estudantes (ENADE). 



Ciclo Avaliativo - Cursos

Grupo VERDE – ANO I 
Bacharelados nas áreas de Saúde, Agrárias e áreas afins; 
CST dos eixos tecnológicos: Ambiente e Saúde, Produção Alimentícia, Recursos Naturais, Militar e 
Segurança. 

Grupo AZUL – ANO II 
Bacharelados nas áreas de Ciências Exatas e áreas afins; 
Licenciaturas; 
CST dos eixos tecnológicos: Controle e Processos Industriais, Informação e Comunicação, 
Infraestrutura e Produção Industrial. 

Grupo VERMELHO – ANO III 
Bacharelados nas áreas de Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas e áreas afins; 
CST dos eixos tecnológicos: Gestão e Negócios, Apoio Escolar, Hospitalidade e Lazer e Produção 
Cultural e Design. 



Ciclo Regulatório de Cursos

Aplicação do ENADE Divulgação do CPC
Providências para 
RENOVAÇÃO  DE 

RECONHECIMENTO 

A entrada no ciclo regulatório de periódicas renovações de reconhecimento se dá após o 
reconhecimento do curso 



Áreas avaliadas no ENADE 2015

A Portaria N. 03/2015 determina que sejam avaliados os estudantes 
dos cursos que: 
Conferem diploma de bacharel em: Administração; Administração 
Pública; Ciências Contábeis; Ciências Econômicas; Comunicação Social 
(Jornalismo); Comunicação Social (Publicidade e Propaganda); Design; 
Direito; Psicologia; Relações Internacionais; Secretariado Executivo; 
Teologia e Turismo. 
Conferem diploma de tecnólogo em: Comércio Exterior; Design de 
Interiores; Design de Moda; Design Gráfico; Gastronomia; Gestão 
Comercial; Gestão da Qualidade; Gestão de Recursos Humanos; Gestão 
Financeira; Gestão Pública; Logística; Marketing e Processos 
Gerenciais. 



Devem ser inscritos no Sistema Enade
I - Estudantes ingressantes - iniciado o curso em 2015, e que tenham de zero % 
a vinte e cinco % da carga horária mínima do currículo do curso cumprida até o 
dia 31 de agosto de 2015; (Estarão dispensados da realização do Exame)

II - Estudantes concluintes dos Cursos de Bacharelado, que tenham 
expectativa de conclusão do curso até julho de 2016 ou que tenham cumprido 
oitenta % ou mais da carga horária mínima do currículo do curso da IES até o 
dia 31 de agosto de 2015; e

III - Estudantes concluintes dos Cursos Superiores de Tecnologia, que tenham 
expectativa de conclusão do curso até dezembro de 2015 ou que tenham 
cumprido setenta e cinco % ou mais da carga horária mínima do currículo do 
curso da IES até o dia 31 de agosto de 2015.



Estudantes dispensados da inscrição no ENADE 2015

I - Os estudantes dos cursos descritos na Portaria Normativa N. 03 de
06/03/2015, que colarem grau até o dia 31 de agosto de 2015; e

II - os estudantes que estiverem oficialmente matriculados e cursando
atividades curriculares fora do Brasil, na data de realização do ENADE
2015, em instituição conveniada com a IES de origem do estudante.

Observação: Os estudantes que não preencherem o
‘Questionário do Estudante’ serão considerados irregulares
junto ao Enade.



Cronograma ENADE 2015

Evento Data

Divulgação da Portaria ENADE 2015 09/03/2015

Divulgação do MANUAL DO ENADE 2015 Até 22/05/2015

Divulgação das Diretrizes do ENADE 2015 Até 12/06/2015

Inscrição dos Estudantes Irregulares 15 a 26/06/2015

Inscrição dos Estudantes Regulares 06/07/2015 a 07/08/2015

Período para Consulta dos Inscritos - Irregulares e Regulares 12/08/2015 a 21/08/2015

Retificações de Enquadramentos e Inscrições 12/08/2015 a 31/08/2015

Preenchimento do QUESTIONÁRIO DO ESTUDANTE 21/10/2015 a 22/11/2015

Aplicação do Exame 22/11/2015 – 13 horas

Preenchimento do QUESTIONÁRIO DO COORDENADOR 23/11 a 06/12

Previsão de divulgação da Relação de Estudantes em Situação

Regular junto ao Enade 2015.
DEZEMBRO DE 2015



Indicadores de Qualidade da Educação Superior

São indicadores de qualidade (Art. 33-B da Portaria Normativa MEC Nº 40/2007): 
• Conceito ENADE ;
• Conceito Preliminar de Curso (CPC);
• Índice Geral de Cursos Avaliados da Instituição (IGC) - Média  dos CPC + Média avaliação trienal da CAPES

• A Nota ENADE é a média ponderada da nota padronizada 
dos concluintes na Formação Geral (25%) e no 
Componente Específico (75%);

• Cálculo por Unidade de Observação, que consiste no 
conjunto de cursos de uma IES que compõem uma área 
de abrangência (enquadramento) em um mesmo 
município;

• As unidades de observação com menos de 2 (dois) 
concluintes participantes não obtêm Conceito ENADE.



Indicadores de Qualidade da Educação Superior – Componentes do Cálculo

Concluintes 

Ingressantes

Conceito ENADE 

Questionário ENADE 

IDD

Corpo Docente

Infraestrutura

CONCEITO
PRELIMINAR  

DE CURSO 
(CPC)

Pós-Graduação

INDÍCE GERAL 
DE CURSOS 

(IGC)



Sistema ENADE

O sistema ENADE requisita informações do sistema e-MEC, por isso é 
fundamental manter o sistema e-MEC atualizado. 

As atualizações no Sistema e-MEC são incorporadas ao Sistema 
ENADE com atraso de um dia. 

E-MEC Sistema ENADE



Como acessar o Sistema ENADE
http://portal.inep.gov.br 



Educação Superior – Enade – Inscrições – Sistema Enade 



Ambiente das IES



Tela de Acesso ao Sistema

Funcionalidades do Ambiente do PI 
• Enquadrar Curso 
• Listar Enquadramentos 
• Histórico de Inscrições 
• Relatório de Presença 
• Relatório de Regularidade 



Status de Autenticação

• Coordenador não solicitou acesso ao Enade 2015 - é exibido quando o coordenador ainda
não solicitou acesso ao sistema.

• Coordenador solicitou acesso, mas não cadastrou senha – coordenador solicitou o acesso,
mas ainda não cadastrou senha. Neste caso, o sistema disponibiliza um código de ativação,
que deve ser enviado ao coordenador de curso, caso este não receba a comunicação
eletrônica enviada automaticamente pelo sistema Enade.

• Coordenador com senha cadastrada – coordenador já tem acesso ao sistema.



Funcionalidades do Ambiente do Coordenador de Curso  

Primeiro Acesso
• Alterar Senha 
• Inscrição 
• Inscrição em Lote 
• Solicitar Inscrição de Estrangeiros 
• Estudantes Inscritos 
• Estudantes Selecionados 
• Estudantes Não Selecionados 
• Alteração Localidade de Prova 
• Local de Prova 
• Questionário do Estudante 
• Questionário do Coordenador 
• Encerrar Inscrições 
• Reabrir Inscrições 
• Relatório de Regularidade 
• Dispensa de Estudantes 
• Estudantes Dispensados 



Tela de Acesso ao Sistema - COORDENADOR 



Primeiro Acesso

Permite a criação de senha de acesso, viabilizando o acesso a todos os cursos 
do mesmo coordenador já enquadrados pelo PI. 

Remete mensagem eletrônica ao 
Coordenador informando o código de 
ativação para criação da senha de 
acesso. 



Tela Inicial do Ambiente do Coordenador 



Alterar Senha

• Permite ao Coordenador de Curso 
a alteração da própria senha de 
acesso ao Sistema Enade. 

• A senha de acesso é vinculada ao 
CPF do Coordenador de Curso. 

• Um coordenador que acumula a 
função em mais de um curso terá 
apenas uma senha de acesso ao 
Sistema Enade. 



Alterar Senha – Mensagem de Sucesso



Inscrição

• Permite a inscrição individualizada de 
ingressante ou concluinte para cada 
curso enquadrado no ENADE. 



Inscrição

• A partir do CPF informado, o Sistema 
ENADE consulta os dados da Receita 
Federal e emite mensagens de alerta 
para a continuidade do 
Procedimento de inscrição do 
estudante. 



Inscrição



Inscrição – Dados Cadastrais

O campo CI (carteira de identidade) 
é de preenchimento obrigatório e o 
telefone opcional 



Inscrição – Atendimento Especial



Inscrição – Atendimento Especial

Inscrição Individualizada - é possível escolher mais de uma opção dentro de 
um tipo de atendimento. 
Por exemplo: Na inscrição individualizada de um determinado aluno será 
possível escolher as opções de Cegueira e Surdez. 

Inscrição em Lote – é possível escolher apenas uma opção dentro de um tipo 
de atendimento. 

Por exemplo: No exemplo anterior, na inscrição em lote será possível a 
escolha de uma única opção (Cegueira ou Surdez). 

Neste caso recomenda-se a inscrição individualizada do aluno. 



Inscrição – Endereço

A partir do CEP informado, o Sistema ENADE consulta os dados da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos e preenche os campos UF, Município e Logradouro. O campo
Logradouro pode ser editado.



Inscrição – Dados Escolares – Ingressante/Concluinte

A situação da inscrição (regular ou irregular) é preenchida automaticamente pelo sistema, conforme o período
de inscrição e não permite alterações.
Se o tipo de inscrição for ingressante, o ano de conclusão do ensino médio é de preenchimento obrigatório.
Se o tipo de inscrição for concluinte, o ano de conclusão do ensino médio e o ano letivo em que iniciou o 
curso de graduação são de preenchimento obrigatório. 
O ano de conclusão do ensino médio deve ser anterior ao ano de início do curso de graduação. 



Inscrição – Dados Escolares – Polo EaD

No caso de cursos EaD, é necessário informar o polo do curso para cada estudante. Esta escolha 
definirá o local de aplicação da prova. 



Inscrição – Mensagem de Confirmação



Inscrição em Lote

• Permite a inscrição de dois ou 
mais estudantes do mesmo 
curso, num mesmo lote. É 
indispensável a preparação de 
arquivo texto, segundo as 
orientações do Manual do ENADE 
2015. 

• Apresentação CPD



Importante: alterações no arquivo de importação de dados 



Importante: alterações no arquivo de importação de dados 



Inscrição em Lote – Mensagem de Alerta



Inscrição em Lote – Selecionar Arquivo

O arquivo pode ter os formatos txt ou csv . 



Inscrição em Lote – Validar Dados



Inscrição em Lote – Carregar Dados

• Como o sistema consulta as bases 
da Receita Federal e da EBCT, esta 
operação pode levar alguns 
minutos. Recomenda-se que o 
arquivo tenha no máximo 2000 
linhas. 



Inscrição em Lote – Mensagem de Sucesso



Inscrição em Lote – Mensagem de Erros



Inscrição em Lote – gerar arquivo texto com os erros das inscrições não 
realizadas



Inscrição em Lote – Relatório de Erros



Ambiente do Coordenador – Continuação   



Solicitar Inscrição de Estrangeiros

• Permite a inscrição de estudantes 
estrangeiros que não possuem CPF. 
Anexar cópia do passaporte ou 
documento de identidade do estudante 
estrangeiro, emitido nos termos da Lei 
nº. 6.815/1980. 



Solicitar Inscrição de Estrangeiros



Solicitar Inscrição de Estrangeiros – Mensagem de Confirmação



Solicitar Inscrição de Estrangeiros 



Estudantes Inscritos

Exibe a lista completa de todos os estudantes inscritos no curso, sejam irregulares de anos 
anteriores ou estudantes habilitados ao ENADE 2015. Para cada estudante, disponibiliza as 
opções de alteração, exclusão ou visualização dos dados. 



Estudantes Selecionados

Exibe a lista dos estudantes convocados a 
participar do Enade 2015. A partir de 2011, 
todos os estudantes concluintes inscritos. 
É responsabilidade da IES, nos termos da 
legislação vigente, a ampla divulgação da lista 
de estudantes selecionados para o ENADE 
2015. 



Estudantes Não Selecionados



Alteração de Localidade de Prova



Alteração de Localidade de Prova – Mensagem de Sucesso



Local de Prova 

Informa ao Coordenador de Curso se o estudante consultou o local de prova. 
A consulta ao local de prova é procedida do preenchimento do Questionário do 
Estudante. O município de funcionamento do curso (ou a informação de localidade de 
prova alterada) é determinante à alocação dos estudantes. 



Questionário do Estudante

A partir do dia 21 de outubro de 2015
(início do período para resposta ao
Questionário), serão apresentadas
informações quantitativas acerca do
preenchimento do Questionário do
Estudante.



Questionário do Coordenador

Disponibiliza o Questionário do Coordenador para 
preenchimento durante o período de 23 de novembro a 
07 de dezembro de 2015. 



Encerrar Inscrições



Encerrar Inscrições

Gera um protocolo de encerramento, que é o documento 
oficial de conclusão das atividades de inscrição de 
estudantes habilitados ao Enade 2015. 



Encerrar Inscrições – Mensagem de Erro

Caso não haja ingressantes ou 
concluintes inscritos, é necessário 
declarar na página inicial do sistema. 



Reabrir Inscrições

Permite a reabertura do processo de inscrição pelo
Coordenador de Curso, viabilizando novas inscrições,
alterações e/ou exclusões de estudantes, respeitados os
períodos específicos de inscrição.



Reabrir Inscrições

Após a reabertura das inscrições, o protocolo de encerramento 
gerado anteriormente torna-se inválido. Novo protocolo deve 
ser gerado. 



Relatório de Regularidade

Gera relatório listando os alunos 
em situação regular junto ao 
Enade num determinado ano. 



Modelo do Relatório de Regularidade

O relatório é gerado em formato PDF. 



Dispensa de Estudantes

Art. 33-G da MEC nº 40/2007 - O ENADE é 
componente curricular obrigatório dos 
cursos superiores, devendo constar do 
histórico escolar de todo estudante a 
participação ou dispensa da prova, nos 
termos desta Portaria Normativa. 



Dispensa de Estudantes – conforme art. 33-G, §4º

Caso o estudante dispensado tenha sido inscrito no ENADE 2015: 

§ 4º O estudante que não tenha participado do ENADE por motivos de saúde, mobilidade 
acadêmica ou outros impedimentos relevantes de caráter pessoal, devida e formalmente 
justificados perante a instituição, terá no histórico escolar a menção "estudante dispensado de 
realização do ENADE, por razão de ordem pessoal". 



Dispensa de Estudantes

O sistema atribui o motivo e solicita uma justificativa para a dispensa 



Dispensa de Estudantes – conforme art. 33-G, §5º

Caso o estudante dispensado NÃO tenha sido inscrito no Enade 2015: 

§ 5º O estudante que não tiver sido inscrito no ENADE por ato de responsabilidade da 
instituição terá inscrito no histórico escolar a menção "estudante não participante do ENADE, 
por ato da instituição de ensino." 



Dispensa de Estudantes

O sistema abre o formulário de inscrição do estudante 
para dispensa. 
É necessário preencher pelo menos os campos 
obrigatórios e informar a justificativa da dispensa. 



Dispensa de Estudantes – Mensagem de Sucesso



Estudantes Dispensados



Contatos UFSM
(55) 3220.8182 (COPLAI)
(55) 3220.8784 (COPLAI)

pi@ufsm.br

Contatos INEP 

enade@inep.gov.br 

Sobre os Indicadores de Qualidade 
daes.indicadores@inep.gov.br 

mailto:pi@ufsm.br
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